Regulamento de Estágio Supervisionado Curricular OBRIGATÓRIO do Curso de GRADUAÇÃO EM Enfermagem 
da Universidade Paranaense – UNIPAR

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1.º 
O presente regulamento tem por finalidade normatizar as atividades relacionadas ao Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso de Graduação em Enfermagem da Universidade Paranaense - UNIPAR.

Parágrafo único.
A obtenção do grau de Bacharel em Enfermagem pela Universidade Paranaense – UNIPAR tem como requisito parcial a realização do ESCO.

Art. 2.º 
O ESCO consiste na realização de atividades práticas individuais ou em grupo, conforme o disposto na legislação nacional e institucional em vigor, no Curso de Graduação em Enfermagem da Universidade Paranaense - UNIPAR. 

CAPÍTULO II

Do Atendimento à Legislação de Estágio Supervisionado

Art. 3.º
Conforme o disposto na legislação em vigor, no Curso de Graduação em Enfermagem da Universidade Paranaense – UNIPAR, o Estágio é realizado sob duas formas:

I. Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO; e
II. Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO.

§ 1.º 
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO está previsto no Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, e os critérios de validação estão estabelecidos pelo Ato Executivo da Reitoria de 18/11/2008.

§ 2.º
A operacionalização do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório (ESCO) do Curso está definida no presente Regulamento, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004 que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR.
§ 3.º
A jornada da atividade de estágio, de acordo com a legislação em vigor, não deve ultrapassar 06 horas diárias (07 h/a) e 30 horas semanais (35 h/a semanais), para estudantes do ensino superior.
Art. 4.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso de Graduação em Enfermagem da UNIPAR:

I. é componente da matriz curricular em cumprimento às Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas pela Câmara de Ensino Superior – CES, do Conselho Nacional de Educação – CNE;

II. está definido como tal no Projeto Pedagógico do Curso;

III. é requisito para aprovação do acadêmico e obtenção de diploma;

IV. é realizado pelo acadêmico no(s) período(s) letivo(s) determinado(s) na matriz curricular, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; 

V. pode ou não ser remunerado;
Art. 5.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em Enfermagem, como ato educativo escolar supervisionado, tem acompanhamento efetivo pelo professor orientador disponibilizado pela Universidade Paranaense - UNIPAR e por supervisor fornecido também pela UNIPAR e/ou pelo campo de estágio (organização concedente), observado o disposto nos §§ do art. 6.º. 

Parágrafo único. 
O acompanhamento do ESCO é realizado de duas formas concomitantes:

a) como orientação de estágio, que refere-se aos aspectos acadêmicos e é realizada exclusivamente pela UNIPAR por meio de orientador de estágio, sendo este um integrante do corpo docente do curso e o responsável acadêmico pelo estagiário junto ao Curso de Graduação; e

b) como supervisão do estágio, que refere-se aos aspectos operacionais e é realizada por meio de supervisor integrante do corpo de profissionais da UNIPAR ou da organização concedente de estágio/conveniada, responsável pelo estagiário junto à mesma.

Capítulo III
 DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO
Art. 6.º 
Constituem campo de estágio (organização concedente), para o desenvolvimento do ESCO, as instituições de saúde pública ou privada, incluindo-se órgãos da própria UNIPAR.

§ 1.º 
No ESCO Hospitalar o estagiário deve desenvolver 100% (cem porcento) de suas atividades no Campo de Estágio providenciado pela Universidade Paranaense - UNIPAR.
§ 2.º 
No ESCO de Saúde Pública o estagiário deve desenvolver 75% (setenta e cinco porcento) de suas atividades no Campo de Estágio providenciado pela Universidade Paranaense – UNIPAR e 25% (vinte e cinco porcento) no Campo de Estágio por ele providenciado.

§ 3.º
O Campo de Estágio providenciado pelo estagiário, nos termos do § 2.º, pode estar localizado em qualquer município de sua escolha, devendo ser realizado somente mediante convênio da Universidade e carta de aceite do enfermeiro responsável pela supervisão direta do aluno no campo de estágio.
Art. 7.º 
É vetado o início do ESCO sem a efetivação do Termo de Convênio e Termo de Compromisso, celebrados entre o campo de estágio e a UNIPAR.

§ 1.º
O ESCO somente pode ocorrer em instituições que possuem o Termo de Convênio com a Universidade, se não houver o convênio, este deve ser realizado antes de ser efetuado o Termo de Compromisso do Estágio.

§ 2.º
O ESCO somente pode ser desenvolvido em unidades que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha de formação do estagiário.

§ 3.º
O Termo de Compromisso é acordado e assinado pelo administrador do campo de estágio, Enfermeiro-Supervisor, Professor-Orientador, Estagiário, Coordenador do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório e pelo Diretor Geral da Unidade Universitária da UNIPAR.

Art. 8.º
Os Estágios Supervisionados Curriculares Obrigatórios só podem ser realizados em estabelecimentos onde exista o profissional Enfermeiro.

Art. 9.º
O profissional Enfermeiro e a organização concedente não devem receber incentivo financeiro, bônus ou vínculo empregatício com a Universidade Paranaense - UNIPAR.

Art. 10.
O ESCO não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, mesmo que a organização concedente remunere-o enquanto estagiário.

Art. 11.
Durante a execução de atividades referentes ao ESCO, o estagiário está coberto por seguro contratado pela Universidade Paranaense - UNIPAR.

Capítulo IV
DAS ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO 
DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO
Art. 12. 
O Coordenador do esco deve ser designado anualmente, podendo ser reconduzido, entre os docentes Enfermeiros portadores do título mínimo de Especialista, pela Coordenação do Curso.
Art. 13. 
São atribuições do Coordenador do esco:
I. solicitar da Coordenação do Curso a relação nominal dos professores-orientadores;

II. apresentar à Coordenação do Curso o plano de gestão durante o primeiro mês letivo;

III. convocar os professores-orientadores para reunião de apresentação e esclarecimentos pertinentes ao bom andamento do ESCO, no primeiro mês letivo;

IV. convocar os estagiários do Curso de Graduação em Enfermagem, para apresentação dos nomes dos professores-orientadores e locais para realização dos ESCOs, denominados doravante campos de estágio;
V. esgotado o prazo de 03 (três) semanas após a reunião com os acadêmicos, solicitar dos professores-orientadores relação nominal dos estagiários, bem como o horário de atendimento para os mesmos;

VI. zelar para que todos os estagiários estejam em estágio até o início do segundo mês letivo, respeitando a carga horária disponibilizada pela Coordenação do Curso;

VII. atender os professores-orientadores e estagiários em todas e quaisquer dificuldades relacionadas ao ESCO;

VIII. convocar e presidir reuniões com os professores-orientadores, supervisor e/ou estagiários para esclarecimentos, discussões e decisões pertinentes ao ESCO sempre que se fizer necessário;

IX. publicar horário de atendimento da Coordenação de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório e dos professores-orientadores;

X. registrar em ata todas as reuniões referentes ao ESCO, independente do local ou dos envolvidos;

XI. tomar ciência dos campos de estágio onde são realizados os ESCOs;

XII. mediar intercorrências entre professor-orientador, supervisor, estagiários e/ou campo de estágio e, quando pertinente, submeter ao Colegiado do Curso;

XIII. elaborar modelos de impressos necessários para realização do ESCO, tais como: roteiro do relatório, ficha de avaliação, plano de estágio, relatório diário e termo de compromisso;

XIV. elaborar e fazer cumprir o Manual do ESCO que deve ser disponibilizado aos estagiários na primeira reunião anual;

XV. zelar pelo exato cumprimento deste regulamento; e

XVI. encaminhar à Coordenação do Curso o relatório final da gestão do ESCO, referente ao ano letivo. 
§ 1.º
Na reunião com os acadêmicos, conforme inciso IV, devem ser apresentados e devidamente esclarecidos o cronograma e a cópia deste regulamento. Após as elucidações, cada acadêmico deve assinar o termo de ciência e compromisso a respeito dos aspectos escritos e discutidos.

§ 2.º
O relatório de que trata o inciso XVI deve ser enviado até o último prazo para entrega de notas substitutivas do segundo semestre letivo, de acordo com o Guia Acadêmico.

Capítulo V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS PROFESSORES-ORIENTADORES
Art. 14. 
Os professores-orientadores são designados, a cada ano, pela Coordenação do Curso de Enfermagem da UNIPAR.

Parágrafo único.
Os professores-orientadores devem ser graduados em Enfermagem portadores do título mínimo de Especialista.

Art. 15.
Compete aos professores-orientadores:
I. fazer cumprir o código de ética do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN);

II. orientar academicamente as atividades de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório dos alunos designados pela Coordenação de Estágio;
III. participar de todas as reuniões convocadas pela Coordenação de Estágio e/ou Coordenação de Curso;
IV. fazer cumprir o cronograma estabelecido pela Coordenação de Estágio;

V. acatar as decisões da Coordenação de Estágio publicada por impresso ou e-mail;

VI. encaminhar à Coordenação de Estágio e apresentar aos acadêmicos e enfermeiros supervisores o plano de atividades de estágio;

VII. encaminhar à Coordenação de Estágio os relatórios de avaliações parciais e finais do ESCO;

VIII. encaminhar à Secretaria Acadêmica Setorial as notas finais obtidas pelos estagiários no ESCO, bem como a carga horária total até o término do ano letivo, incluindo a avaliação integrada que ocorre no segundo e quarto bimestre e que compõe as notas do ESCO;

IX. organizar arquivo em pastas individuais com toda documentação do estagiário pertinente ao ESCO;

X. registrar em ata todas as reuniões referentes ao ESCO, independente do local ou dos envolvidos;
XI. registrar em livro ata as atividades desenvolvidas no campo de estágio durante a orientação;
XII. elaborar e fazer cumprir o Manual do ESCO que deve ser disponibilizado aos estagiários na primeira reunião anual;
XIII. cumprir e zelar pelo cumprimento deste regulamento.

Capítulo VI
DAS ATRIBUIÇÕES DO ENFERMEIRO-SUPERVISOR

Art. 16. 
São competências do Enfermeiro-Supervisor:

I. fazer cumprir o código de ética do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN);

II. designar atividades ao estagiário que tenha relação com as atribuições do Enfermeiro, conforme plano de estágio apresentado pelo professor-orientador;

III. garantir ao estagiário o desempenho das atividades dentro das normas de biossegurança vigentes;

IV. requisitar, sempre que necessário, a presença do professor-orientador;

V. comunicar ao professor-orientador possíveis mudanças ou irregularidades em relação ao desenvolvimento do estágio por parte do aluno;

VI. analisar o relatório final de cada estagiário, observando a carga horária cumprida e as atividades desenvolvidas, encaminhando-o posteriormente ao professor-orientador;

VII. registrar na ficha de avaliação as intervenções no campo de estágio durante a supervisão;

VIII. encaminhar à Coordenação do Estágio e ao professor-orientador, bem como apresentar aos acadêmicos, o plano de atividades de estágio; 

IX. elaborar e fazer cumprir o Manual do ESCO que deve ser disponibilizado aos estagiários na primeira reunião anual;
X. ter ciência das normas contidas neste regulamento, após recebimento de uma cópia, cumprindo e fazê-lo cumprir rigorosamente.
Capítulo VII
DAS ATRIBUIÇÕES DOS ESTAGIÁRIOS 
Art. 17. 
Este regulamento é aplicável ao corpo discente do Curso de Enfermagem da UNIPAR, apto a desenvolver as atividades de estágio conforme a matriz curricular vigente, denominado Estagiário.

Art. 18. 
Os critérios para encaminhamento dos estagiários ao campo de estágio são determinados pela Coordenação de Estágio e pela Coordenação do Curso de Enfermagem, a cada ano.
Art. 19. 
Além das normas estabelecidas no campo de estágio (organização concedente), o estagiário deve:
I. fazer cumprir o código de ética do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN);
II. cumprir criteriosamente o termo de compromisso e este regulamento;

III. atender as orientações do professor-orientador e do enfermeiro- supervisor;

IV. comparecer ao ESCO devidamente trajado conforme as normas de biossegurança do campo cedente de estágio; 
V. respeitar as normas de biossegurança padronizadas pelo campo cedente de estágio em todas as atividades vinculadas ao ESCO;

VI. utilizar todos os impressos e formulários padronizados pela Coordenação de Estágio, que devem ser entregues, respeitando os prazos estabelecidos;
VII. zelar pelo patrimônio da instituição, bem como evitar gastos indevidos e desnecessários;

VIII. cumprir o horário estabelecido, observando sempre a pontualidade;

IX. responsabilizar-se pelo material que lhe for confiado;

X. não rasurar os documentos referentes aos estágios;

XI. realizar durante o estágio apenas as atividades previstas no plano de atividades e com autorização do supervisor do estágio;

XII. comparecer no campo de estágio somente acompanhado pelo supervisor;

XIII. fazer cumprir o Manual do ESCO disponibilizado na primeira reunião com o Coordenador de Estágio;

XIV. ter ciência das normas contidas neste regulamento, após recebimento de uma cópia, cumprindo-o rigorosamente.

CAPÍTULO VIII
DA AVALIAÇÃO

Art. 20. 
A avaliação do acadêmico deve ocorrer de forma contínua, permanente e progressiva durante todo o processo de desenvolvimento das atividades e segue conforme os instrumentos aprovados e utilizados no Curso de Enfermagem. 
Art. 21. 
A nota final do ESCO é determinada através do instrumento de avaliação, com atribuição de nota máxima 8,0 (oito) para o ESCO em Saúde Pública e de 7,0 (sete) referente ao ESCO Hospitalar, somados à nota da avaliação integrada no máximo 2,0 (dois) pontos para o ESCO de Saúde Pública e de 3,0 (três) pontos para o ESCO Hospitalar.
§ 1.º
A nota final do ESCO deve ser atribuída após avaliação conjunta do professor-orientador, do enfermeiro supervisor e da nota da avaliação integrada conforme regulamento.

§ 2.º
Para ser aprovado no ESCO, o estagiário deve cumprir no mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária total da disciplina do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório, conforme a matriz curricular vigente, e atingir média final igual ou superior a 6,0 (seis).

§ 3.º
Não é permitida reposição de carga horária de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório (ESCO).
§ 4.º
O aluno reprovado, por nota e/ou frequência, em ESCO deve cursar a disciplina no ano seguinte integralmente.

Capítulo IX
 DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22.
Os casos omissos são decididos pelo Colegiado do Curso de Enfermagem, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES, caso necessário.

Art. 23.
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrario existentes sobre a matéria no âmbito do Curso de Enfermagem da UNIPAR.
Anexo da Resolução CONSEPE n.º 231/2012, de 13/12/2012.
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